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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2026 — PMEP 
Processo Administrativo N° 014/2026 — PMEP 
Inexigibilidade de Licitagio N° 008/2026 

O MUNICIPIO DE FLORESTA DO PIAUI, Estado do Piaui, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.578/0001-61. com sede na Rua Rufino Raimundo Torres, s/n - Centro n
esta cidade de Floresta 

do Piaui. representado neste ato por seu Exm®. Sr. Prefeito o Sr. CLAUDIONOR URBANO DE 

OLIVEIRA. inscrito no CPF sob o nº 748.066.533-49, residente e domiciliado em F
loresta do Piaui - 

Pl. localizivel na sede do Paldcio Municipal, no enderego acima citado, doravante denominado
 

CONTRATANTE. ¢. MATHEUS MARTINS DE MACEDO REIS (EFATA PRODUGOES). 

inscrita no CNP) nº 52.801.807/0001-27. com sede na Rua Cel. Bencdito 
Nunes, nº 967. Bairro 

Cancla. Ociras/Pl. CEP: 64.500-000. através de scu representante legal MAT
HEUS MARTINS DE 

MACEDO REIS. inscrito no CPF sob o n® 038.110.213-03, na qualidade de empresa
ria exclusiva da 

Banda “Chacal - O Rei da Pisada”, conforme Contrato de Representagio Exclusiva fir
mado em 

06/01/2026. doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, com 

inexigibilidade de licitagdo, nos termos do artigo 74, inciso 11, da Lei Federal N° 14.133/2021. 

regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes clausulas: 

CONTRATANTE e a CONTRATADO. acima qualificados, apés a regul
ar conclusio do Processo 

Administrativo N° 014/2026 — PMPF. Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2026, devidamente 

amparado nas normas contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como, suple
tivamente, nos principios da 

teoria geral dos contratos e disposicdes de direito privado concer
nentes, tém entre si firmado o 

presente contrato de prestagdo de servigos especializados em assessoria e c
onsultoria especializada. o 

qual será regido pelas cldusulas ¢ condigdes doravante elencadas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. 
1.1 O presente contrato-tem por objeto a Prestação dos Servigos Artisticos da Ba

nda "CHACAL - O 

REI DA PISADA". para realizagio de show artistico no dia 05 de junho de 20
26, no evento em 

Comemoragio aos Festejos do Padroeiro São José de Anchieta, do municipio de 
Floresta do Piaui/Pl. 

conforme Estudo Técnico Preliminar, Projeto Básico ¢ proposta apresentada. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA LICITAGCAO. 

2.1 A prestação dos servicos ora contratados foi objeto de processo administrativo que concluiu pe
la 

possibilidade da realizagdo da contratação de acordo com a modalidade da inexigibilidade de licitaç
ão. 

nos termos do artigo 74, inciso Il. da Lei Federal Nº 14.133/2021, posto que a documentagio 

apresentada pelos artisitas justifica a inviabilidade da competigdo, conforme anexo ao Projeto Basico: 

releases. cartazes. recortes de matérias jornalisticas ¢-da critica especializada que indicam tratar-
se de 

artistas consagrados pela opinido piblica local, regional ou nacional. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGAO. 

3.1 CONTRATANTE e CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Processo 

Administrativo N° 014/2026 — PMFP, Inexigibilidade de Licitação-nº 008/2026, bem como ao Estudo 

Técnico Preliminar. Projeto Básico e à proposta firmada pelo CONTRATADO. Esses documentos 

constam do Processo administrativo acima citado e são partes integrantes e complementares deste 

contrato. independentemente de transcrigio. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 

4.1. O valor global do presente contrato ¢ de RS: 11.000,00 (onze mil reais), os quais serdo pagos. 

mediante apresentagdo da Nota Fiscal e Recibo, nas seguintes condigdes: 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mall: florestadopiaui@gmall e prefeiturafloresta@hotmail.com 
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1º Parcela — RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). correspondendo
 a 50% (cin- 

quenta por cento) do valor total do contrato. em 28 de maio de 2026: 

2º Parcela — RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). correspondendo a 50
% (cin- 

quenta por cento) do valor total do contrato. dia 08 de junho de 2026: 

4.2 - No valor pago pela apresentação está incluso: transporte (aéreo e/ou terrestre). cachê dos músicos 

e da empresa detentora de exclusividade. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhis- 

tas. previdenciários. fiscais ¢ comerciais incidentes necessários ao cumprimento integ
ral do objeto da 

contratação. 

4.3. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos do TESOURO MU- 

NICIPAL e suporte orçamentária na seguinte rubrica: 

UNID, - PROJETO NATUREZA DA EEl 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DESPESA 

¥ 3.3.90.39.00 — Outros 
02.13.00 13.392.0015.2060 — Promoção e Apoioa gy de Terceiros Pessoa| 1.500.00.999 

Eventos Culturais Juridica 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE. 

5.1 Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar 0s recursos 

necessarios aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte do CONTRATADO nos termos 

pactuados para tanto, competindo-lhe também: 
a) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 

b) Responsabilizar-se pela alimentagdo, abastecimento de camarim, estrutura de palco. som ¢ 

luz (conforme rider técnico), estrutura de camarim. 

¢) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execugdo do objeto contratual, nos termos do 

art. 117 da Lei 14.133/21; 

d) Atestar as notas fiscais emitidas pelo CONTRATADO; 

f) Notificar a CONTRATADO quando necessario, fixando-lhe prazo sobre irregularidades 

encontrada no objeto. assim como da aplicação de eventuais penalidades; 

2) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver. no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) ou no Diário Oficial Eletronico do Municipio em até 10 (dez) dias 

úteis. contados da referida assinatura, devendo identificar os custos do caché do artista, dos musicos 

ou da banda. quando houver. da infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas 

especificas. em atendimento ao art. 94, 2°da Lei 14.133/21. 

h) Ressarcir ao CONTRATADO todas as despesas comprovadas ¢ necessdrias ndo inerentes a 

prestagdo do servigo descrito, a exemplo de fotocpias, emolumentos, viagens, custas judiciais entre 

outros que sejam imprevisiveis ou impossiveis de mensurar à época da contratação. 

i) As despesas de propaganda que a CONTRATANTE promover, correrdo exclusivamente por 

sua conta, 
j) É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a paralisacdo das fungdes do 

CONTRATADO em vinude de falta de energia elétrica na cidade ou tumulto popular no local do 

evento. licando, nesse caso o CONTRATADO isento de culpa e no direito do recebimento integral do 

valor desse contrato, ficando, ninda 0 CONTRATANTE responsavel por quaisquer danos que venham 

ocorrer com os equipamentos do CONTRATADO ou nas pessoas fisicas dos músicos, técnicos etc. 
k) É de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar para instalagdo no palco, no 

minimo. 02 (dois) extintores de C02 e 02 (dois) extintores de Pó quimico. 
1) Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatas ¢ 

incorretas. ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltard a fluir apos a apresentagio de 
novas faturas corretas; 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Plaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mall: florestadopiaul@gmail e prefelturafloresta@hotmail.com 
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m) Notificar por escrito. a0 CONTRATADO. quando da apl
icagdo de multas previstas neste 

contrato: 
1) Declarar os serviços efetivamente prestados: . 

o) Disponibilizar espaço fisico com condições para realiz
ação da participação do artista pela 

CONTRATADO: 

p) Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviç
os a serem executados e possiveis 

interferéncias que porventura ndo tenham sido suficientemente esclarecidas. 

Q) Prestar as informagdes ¢ os esclarecimentos pertinente
s às normas internas da Prefeitura 

Municipal quanto ao uso das instalagdes. caso venham a ser solicitados pelos empregados da 

adjudicatdria; 
1) Fica por conta da CONTRATANTE as obrigagdes de liceng

as junto a ECAD. Bombeiros. 
N 

Orgdos Municipais e Estaduais. 

6. CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO. . 

6.1 A CONTRATADO será obrigada a executar o objeto desta Contratação de acordo com as
 previsões 

que integram o Projeto Básico em estrita obediência à legislação 
vigente. cabendo-lhe ainda: . 

a) Exccutar devidamente o objeto do presente contrato, conforme Proposta Comercial 

apresentada: 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compa
tibilidade com as obrigações 

assumidas. todas as condições de habilitação e de qualificação elegidas na contratação; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, € não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

d) Apresentar valores em conformidade com outras apresentações em outros eve
ntos. mediante 

comprovação através de notas fiscais: 

¢) Responsabilizar-se pelo pagamento do transporte (aéreo c/ou terrestre), 
caché dos músicos e 

da empresa detentora de exclusividade, taxas e impostos. encargos sociais. trabalhistas. 

previdencidrios. fiscais e comerciais incidentes necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagio. 

1) Responder pelos danos causados diretamente à Administragio ou aos seus bens ou, ain
da. a 

terceiros durante a execugdo deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilida
de a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

) Corrigir os servigos que ndo atenderem às especificacdes do objeto. no prazo estabelecido 

em instrumento contratual; 
1) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

i) Manter, durante o periodo da contratagio o atendimento das condicdes de habilitagdo 

exigidas na contratagdo; 
j) Credenciar. junto ao CONTRATANTE, preposto para representd-la sempre que for 

necessario. prestando os esclarecimentos e atendendo as reclamagdes que porventura surgirem durante 

a execução do contrato; 

k) Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto contratado. 

incluindo despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como todos os encargos 

securitarios. sociais. trabalhistas, tributdrios e previdencidrios, demais custos diretos e indiretos, que 

venham a ser devidos em razão da avenga; 
1) Estar no local com 02 horas de antecedéncia do hordrio do inicio da apresentagdio, uma vez 

satisfeitas as condigdes aqui preestabelecidas, sendo que, em caso de atraso não justificado. a 

CONTRATADO sofrerá as penalidades cabiveis ¢ constantes no Projeto Básico e instrumento 

contratual. 

Rua Rufino Ralmundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail: florestadopiaui@gmail e prefeiturafloresta@hotmail.com 
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m) Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento 
conl'rm.unl. 

colaborando em tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os objetivos 

Propostos, com pleno sucesso do evento programado. 

. n) Comunicar previamente com antecedência minima de 30 (trinta) dias qualquer .fa(o' ou causa 

impeditiva o que obste o comparecimento ¢ a participação no cvento. adotado 
providéncias imediatas 

DAra suprir este comparecimento, se possivel. 
o) É de responsabilidade da CONTRATADO fornecer todo cquipamento de palço de sua 

utilização. ou seja, teclado, bateria, guitarras, contrabaixo, instrumentos de percussão e equipamentos 

de efeitos (CONFORME O TIPO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA). 
p) Assegurar a boa qualidade dos serviços da apresentação artistica: 

Q) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADO: 
r) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento. omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato: Ú 

s) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE; . 

1) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o previo 

consentimento da CONTRATANTE: 
u) Não utilizar este contrato. como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancdrios ou descontos de duplicatas. 

v) Todos os encargos previdencidrios e obrigagdes sociais previstos na legislagdo 
social ¢ 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldd-los na época própria, vez que 0s seus empregados não 

manterdo nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE: 

W) Todos os encargos trabalhistas, previdencidrios e sociais cobrados judicialmente em 

decorréncia da prestagdo do servigo contratado, seja originariamente. scja vinculada por prevenção. 

conexao ou continéncia: 
x) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

y) A inadimpléncia da CONTRATADO, com referéncia aos encargos estabelecidos na alinea 

anterior. não transtere a responsabilidade por seu pagamento & Administração do CONTRATANTE. 

nem pode onerar o objeto deste contrato. razão pela qual a CONTRATADO renuncia expressamente a 

qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

2) É expressamente vedada 8 CONTRATADO a contratagdo de servidor pertencente ao quadro 

de pessoal do CONTRATANTE durante a vigéncia deste contrato; 

6.2 Além das responsabilidades, acima mencionadas, o CONTRATADO. devera: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obriga¢des constantes deste Contrato. em seus anexos. 

assumindo como-exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto. observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 
b) Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137. 11): 
c) Alocar. quando for o caso. os empregados necessdrios. com habilitagdo ¢ conhecimento 

adequados. ao perfeito cumprimento das CLAUSULAs deste contrato, fornecendo os materiais. 

equipamentos. ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverdo 

atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte. 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos/bens, quando for o caso, nos quais se verificarem 
vicios. defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados: 

¢) Não subcontratar, durante a vigéncia do contrato pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza téenica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 
fone: (89} 3463-0068 E-mall: flarestadopiaui@gmail e prefeiturafloresta@hotmail.com 
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fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou se deles forem conjuge. 

reta, colateral, on por atinidade, até o terceiro grau. 
. & Ú 

1) Responsabilizar-se pelo cumprimento 
das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção. 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias a
brangidas 'pclo contrato. por rqdas as 

obrigagdes trabalhistas. sociais, previdencidrias. tributdrias ¢ as demais previstas em legislagdo 

específica. cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao
 Contratante: e 

) Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo 
de 24 (vinte ¢ quatro) horas. qualquer ocorréncia

 

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

) Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por scus 

prepostos, paratindo-lhes o acesso. a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos 

documentos relativos à execução do serviços: 

i) Paralisar, por determinação do Contratante. 

exeeutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risc
o a segur. 

terceiros: 

i) Promover a guarda, manutengdo e vigilanc
ia de materiais, ferramentas. € tudo o q

ue for 

necessario a execução do objeto, durante a vigéncia do contrato; 
. . 

k) Conduzir os trabalhos com estrita observdncia as normas da legislagdo pertinentc. 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mant
endo sempre limpo o local dos servigos e nas 

melhores condicdes de seguranca, higiene e disciplina; 
: 

1) Submeter previamente, por escrito, a0 Contratant
e, para análise e apn?vação. quaisquer 

mudanças nos métodos de exceução que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congénere: 
m) Não permitir a utilizagio de qualquer trabalho d

o menor de dezesseis anos. exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
 permitir a utilizagdo do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre: 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco 
no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de f
atores futuros e incertos. 

devendo complementd-los. caso o previsto inicialmente em sua propo
sta não seja satisfatorio para o 

atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos ev
entos arrolados no art. 124. 

1. d. da Lei nº 14.133. de 2021. 
o) Cumprir. além dos postulados legais vigentes de ambito federal. estadual

 ou municipal. as 

normas de seguranga do Contratante: 

qualquer atividade que ndo esteja se
ndo 

ança de pessoas ou bens de 

7. CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA 
7.1. O contrato devera viger da data de sua assinatura até 30 de junho de 2026, p

odendo ser 

prorrogado. em conformidade com o que estabelece a Lei Federal n° 14.133/21. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA E EXECUGAO DO OBJETO. 

8.1, Não haverd exigéncia da garantia da contratagdo nos termos do art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. pelas razdes abaixo justificadas: 

8.1.1. A contratagio por inexigibilidade de licitação de servigos artisticos. em que o 

pagamento ocorrerd somente com a efetiva prestagdo dos servigos. 

8.2 A apresentagdo serd realizada no dia 05 de junho de 2026, em Comemoragfio aos Festejos do 

Padroeiro São José de Anchieta. do municipio de Floresta do Piaui/P1. 

8.3 A duração minima da apresentagdo serd de 02:00h (duas horas) da Banda "CHACAL - O REI DA 

PISADA™. 

8.4 No valor pago pela apresentação está incluso: transporte (aéreo ¢/ou terrestre), caché dos músicos ¢ 

da empresa detentora de  exclusividade, taxas e impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencidrios. liscais e comerciais incidentes necessdrios a0 cumprimento integral do objeto da 

contratagdo, 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mail: florestadoplaui@gmail e prefeiturafloresta@hotmail.com 
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8.8 Vieará à canpo desta Administração Pública: alimentação, abastecimento de camarim, estrutura ee 
paleo, som e luz (conforme rider técnico). estrutura de camarim. 

9. CLAUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
S a 

9.1 Nos termos do previsto no Título 1V, Capítulo | - Das Infrações e 'Sancóçs Admmls(_ra'uvaf 

da Lei n. 14.133/2021. as sangdes administrativas serdo: a
dvcnénciz}. n!ulln. impedimento d«’: I:fmar c 

contratar com à Administração Pública direta e indireta do Município 'dc‘Fl
orcs!a do Piaui/Pl. @ 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administ
ragio Pública, conforme. a seguir: 

9.1.1. ADVERTENCIA: será aplicada na hipótese de infragd
es que corrcspondam & 

pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/servios. que venha
m ou ndo causar 

dano à Administragdo ou a terceiros. . . 

9.1.2. MULTA: será aplicada por infrações que obstac
ulizem a concretização do objeto 

do eredenciamento e compreenderá: Ú 

1. 5% (cinco por cento). por dia, limitada a 30% (t
rinta por cento). sopre o valor. do 

servigo. pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo p
revisto no projeto 

bisico anexo, salvo por motivo de forga maior; 

11. 5% (cinco por cento). por dia, limitada a 30% (trinta por ce'nto
). sobre_o valqr.dº 

servigo. pelo atraso na entrega do laudo. considerando o prazo pr
evisto no projeto básico 

anexo. salvo por motivo de força maior; 

111. 5% (cinco por cento). por dia, limitada a 30% (trinta por c
ento), sobfc o va)k')r do 

serviço. pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelec
idas no projeto stlco e 

seus anexos. caso não haja previsão de multa especifica. salvo por motivo de f
orça maior. 

9:1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao inte
resse público. o 

Municipio de Floresta do Piaui/Pl, poderá aplicar à CONTRATADO outras sa
nções e até 

mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciam
ento da 

empresa ou pessoa fisica. 
9.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. À 

partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADO terá o prazo 

de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do 

valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

9.1.5. Na hipótese de a CONTRATADO não efetuar o recolhimento da multa no prazo 

lixado na notificação de cobrança, o Floresta do Piauí /Pl inscrevera o valor em divida ativa. 

9.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta do Município de Floresta do Piaui/Pl. pelo prazo máximo de 3 (três) anos. nos 

termos do artigo 156, MlI. da Lei n. 14.133/2021, sem prejuizo da aplicagdo de outras 

penalidades, nos seguintes casos: 
a) dar causa à inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo. 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo: 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 

¢) deixar de entregar.a documentagdo exigida para o certame; 
1) não manter a proposta durante o periodo em que estiver CONTRATADO. salvo em 

decorréncia de fato superveniente devidamente justificado: 
g) não atender às autorizagdes de fornecimento/servigo ou não entregar a 

documentagdio exigida para a contratagiio, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua pmposla: 

h) ensejar o retardamento da execugdio ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; É 
9.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

com a Administração Pública direta ¢ indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 
1:1.133/2021, nos seguintes casos: 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaul — P1 
Fone: (89) 3463-0068 E-mail: florestadopiaul@gmail e prefeiturafloresta@hotmail.com 
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a) apresentar declaração ou docume
ntação falsa exigida para o certam

e ou prestar 

declaração falsa durante o credenciame
nto ou a execução do contrato: 

| 

D) fraudar o credenciamento ou prati
car ato fraudulento na execugdo do c

ontrato: 

) comportar-se de modo iniddneo ou comet
er fra}ud‘e de qualquer natureza: 

d) praticar atos ilicitos com vistas a 
frustrar os objetivos da contratagdo: 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º d
a Lei n. 12.846/2013. N 

10.1.8. É admitida a reabilitação da CONT
RATADO perante o Município de Flores

ta 

do PiauifPl, exigidos. cumulativamente: 
. 

a) reparagdo integral do dano causado & Admini
stragdo Pablica: 

b) pagamento da multa: 
. d , 

¢) transcurso do prazo minimo de | (um) ano da aplicação da penalidade. no caso
 de 

impedimento de licitar e contratar. ou de 3 (três) a
nos da aplicação da penalidade. no caso de 

declaragdo de inidoneidade: * 

d) cumprimento das condições de reabilitagdo definida
s no ato punitivo. — 

¢) anilise juridica prévia. com posicionamento conc
lusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 
" . 

9.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRAT
ADO ficará(ão) sujeitas. aínda. a0 

cancelamento de sua(s) inscrição(des) no Cadastro de For
necedores do município de Flofçta 

do Piaui/Pl e. no que couber. às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 

14.133/2021. 
9.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida forga maior. devidamente 

justificada e accita pela Administragdo deste municipio de Floresta do Piaui/Pl. a(s) 

CONTRATADO(S). conforme o caso, ficará(ão) isentas das pena
lidades mencionadas. 

9.1.11. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e con
tratar e declaragdo de 

inidoneidade poderdo ser aplicadas cumulativamente com a sangdo de mul
ta. 

9.1.12. Na aplicagdo das penalidades serdo admitidos os recursos em lei
. observando- 

se o contraditério e a ampla defesa. 

10. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO. 
10.1. O presente Termo de Contrato poderd ser rescindido nas hipéteses previstas no art. 137 d

a Lei nº 

14.133. de 2021. sem prejuizo das sangdes aplicaveis. 

10.2. É admissível a fusão. cisdo ou incorporagio da CONTRATADO com/em outra pessoa juridicu. 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagdo exigidos na 

licitagdo original: sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des do contrato: ndo haja prejuizo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administragdo à continuidade do contrato: 

10.3. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados. assegurando-se 8 CONTRATADO 

o direito à prévia e ampla defesa: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

11.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 

14,133. de 2021. e demais normas federais aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na l.ei n° 8,078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

12, CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO. 
12.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Pablicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei Nº 14,133, de 2021. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 
13.1 Fica ¢leito o foro da Comarca de Simplicio Mendes/Pl, da qual o municipio de Floresta do 
Piauí/PI. é termo judicidrio, para dirimir as questdes derivadas deste Contrato. 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piaui — Pl 

Fone: (89) 3463-0068 E-mall: florestadopiaul@gmail e prefeiturafloresta@hotmail.com 



É TT —— LÁc 

' P 

/,,,_,_m_'_w ::\.\ ESTADO DO PIAUL 

SP ª MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

x. DO CNPJ 01.612.578/0001-6] 

7rnlmll|o c fIvogrcsso 

E por estarem de acordo. depois de lido e achado conforme. o presente contrato foi lavrado em duas 

vias e assinado pelas partes e por duas testemunhas, * 

Flogesta do Piaui/Pl, 22 de maio de 2026. 

DoumTeNta 21 ads EE mente 

2 MATHEUS MARTINS DE MACÉGO REIS 
\ gf—v.b Data 23/06/2024 113 1501A 

mw‘l º Verifique em Mt/ 0vstsd o 4B Sov DA 

MUNICIPIO DE FLORESTA D_O PIAUI/PI MATHEUS MARTINS DE MACEDO REIS 

Clandionor Urbano.de Oliveira (EFATA PRODUCOES) 

Prefeito Municipal CONTRATADO 

TESTEMUNIIA ” 

6 novE: Éj S;mpº» vome”( 20 Mangel é . MIAAA 
cvróz fifil YN LT —06 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piauí — Pl 
Fone: (89) 3463-0068 E-mail: florestadoplaui@gmail e prefeiturafloresta&hotmail.com 



®
 

Frabalho c FIrogresso 

ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

CNPJ 01.612.578/0001-61 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 - PMFP 
Processo Administrativo Nº 014/2026 — PMEP 
Inexigibilidade de Licitação Nº 008/2026 

d. «5“007{3?/4/’/_ 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, inscrito no CNPI/MF sob o nº 01.612.578/0001- 
61, com sede na Rua Rufino Raimundo Torres, s/n - Centro nesta cidade de Floresta do Piauí, representado neste 

ato por seu Exmº. Sr, Prefeito o Sr. CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 
748.066.533-419, residente ¢ domiciliado em Floresta do Piaul - PI, localizável na sede do Palácio Municipal. no 
enderoço acima citado, doravante denominado CONTRATANTE, e. MATHEUS MARTINS DE MACEDO 
REIS (EFATA PRODUCOES). inscrita no CNPJ nº 52.801.807/0001-27, com sede na Rua Cel. Benedito 
Nunes. nº 967, Baimo Canela, Ociras/PI, CEP: 64.500-000, através de seu representante legal MATHEUS 
MARTINS DE MACEDO REIS, inscrito no CPF sob o nº 038.110.213-03, na qualidade de empresária exclusiva 

da Banda “Chacal - O Rei da Pisada”, conforme Contrato de Representação Exclusiva firmado em 06/01/2026. 
doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, com inexigibilidade de licitação. 
nos termos do artigo 74, inciso 11, da Lei Federal Nº 14.133/2021, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes 
cliusulas: 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Prestação dos Servigos Artisticos da Banda "CHACAL - O REÍI 
DA PISADA". para realizagio de show artistico no dia 05 de junho de 2026, no evento em Comemoração 20s 
Festejos do Padroeiro São José de Anchieta, do municipio de Floresta do Piaui/P1, conforme Estudo Técnico 
Preliminar. Projeto Básico ¢ proposta apresentada. 
VALOR: O valor global do presente contrato é de RS: 11.000,00 (onze mil reais), os quais serdo pagos. me- 
diante apresentagdo da Nota Fiscal e Recibo, nas seguintes condigdes: 
1º Parcela - RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), correspondendo a 50% (cinquenta por cento) do valor 
total do contrato, em 28 de maio de 2026; 
2* Parcela - RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), correspondendo a 50% (cinquenta por cento) do valor 

total do contrato. dia 08 de junho de 2026; 
RECURSO E DOTAGAO ORCAMENTARIA: TESOURO MUNICIPAL e suporte orgamentaria na seguinte 
rubrica: 

UNID. | PROJETO NATUREZA DA FR.-CA 
ORCAMENTARIA ATIVIDADE DESPESA ' =2 

= S 3.3.90.39.00 — Qutros 
- 13.392.0015.2060 — Promoção ¢ Apoio a A " 

02.13.00 Eventos Culturais Serv. de }‘:fincr:s Pessoa| 1.500.00.999 

VIGENCIA: O contrato deverá viger da data de sua assinatura até 30 de 
prorrogado. em conformidade com o que estabelece a Lei Federal nº 14,133/21. 

Floresta do Piauí/PI, 22 de maio de 2026. 

junho de 2026. podendo ser 

Rua Rufino Raimundo Torres, S/N Centro — Floresta do Piauf - Pl 
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ESA 

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: F4B2F
023ECAABFA 

Óxlºº 7:: 1y, 

ESTADO DO PIAUI 
ipio de 

ª MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ 

W CNPJ 01.612.578/0001-61 
N T et 

Frabalho e Frogr 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2026 - PMHP 
Prowesso Administrativo Nº 014/2026 — PMEP 
Insvigibilidade de Licitação Nº O1R/2026 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ, Estado d
o Piaui, inscrito no CNPJIMF sob o nº 01 612 5780001~

 

61 com sede na Rua Rufino Raimundo Torres. s/n - Centro nesta cidade de Floresta do Piaui, representado neste 

ato por seu Exmº, Sr, Prefeito o Sr. CLAUDIONOR URBANO DE OLIVEIRA. 
inscrito no CPF sob o n* 

748 060 53349, residente e domiciliada em Floresta do Piaui - PI, lo
calizável na sede do Palacio Municipal, no 

endereço acima citado, doravante denominade C
ONTRATANTE, ¢. MATHEUS MARTINS D

E MACEDO 

REIS (EFATA PRODUGOES). inscrita no CNPJ nº 52.
801.807/0001-27, com sede na Rua Cel. Benedito 

Numes, nº 967, Bairro Cancla, Ociras/Pl. CEP: 64.50
0-000, através de seu representante legal MATHEUS

 

MARTINS DE MACEDO REIS. inscrito no CPF sob o nº 038.110.21
3-03. na qualidade de empresaria exclusiva 

da Banda “Chacal - O Rei da Pisada®, conforme Contrato
 de Representagdo Exelusiva firmado em 06/01/2026. 

doravante denominada CONTRATADO, resolvem firm
ar o presente contrato, com inexigibilidade de licitag3o.

 

nos termos do artigo 74, inciso 11 da Lei Federal Nº 14.133/20
2], regendo-se pela referida Lei ¢ pelas seguintes 

elausulas: 

ORJETO: O presente contrato tem por objeto a Prestação d
os Serviços Artísticos da Banda "CHACAL- O REI 

DA PISADA”. para realização de show artístico no dia 05
 de junho de 2026. no evento em Comemoração aos 

Festeios do Padroeiro São José de Anchieta, do municipio de
 Floresta do Piauí/Pl, conforme Estudo Técnico 

Preliminar, Projeto Básico e proposta apresentada. 

VALOR: O valor global do presente contrato é de RS: 11.000,0
0 (onze mil reais), os quais serão pagos, me- 

diamte apresentação da Nota Fiscal ¢ Recibo, nas seguintes condições: 

1º Parcela — RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), corresp
ondendo a 50% (cinquenta por cento) do valor 

total do contrato, em 28 de maio de 2026, 
2º Parecla — RS 5.500,00 (cinco mil ¢ quinhentos reais), corresponden

do a 50% (cinquenta por cento) do valor 

1otal do contrato. dia 08 de junho de 202 

RECURSO E DOTACAO ORCAN 
rubrica 

STÁRIA: TESOURO MUNICIPAL ¢ suporie orçamentária na seguinte 

PROJETO NATUREZA DA 

ORCAME ATIVIDADE DESPESA FRTCA 
3.3.90.39.00 — Outros 

x) 2 - " 13.392.0015.2060 — Promoção ¢ Apoio à Serv. de Tetceiros P 1.500.00.999 
2 " Á 02.13.00 Eventos Culturais Juridica 

VIGENCIA: O contralo devera viger da data de sua assinatura até 30 de junho de 20
26, podendo ser 

proriozado. em conformidade com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133721. 

Floresta do Piaui/Pl, 22 de maio de 2026 
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